
{' 

r 

MBIRETE 00 PilEmT8 

_/flunicipal .,4ssis 

LEI Nº 3.132, DE 26 DE AGOSTO DE 1.992. 

{De autoria do Poder F.xecutivo) 

Denomina o P.A.S da Vila Operária, 

de "P.A.S. DR. NEUTON FERDINANDO ' 

DELUIS CARRIJO". 

O PREFEITO DO MUNIC1PIO DE ASSIS: 

Faço saber que a Câmara Municipal de Assis, �prova 

e eu sanciono a seguinte Lei: 

ARTIGO 1º - O P.A.S. da Vila Operária, passa a denominar-se' 

ARTIGO 22 -

ARTIGO 3º -
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"P.A.S. DR. NEUTON FERDINANDO DELUIS CARRIJO". 

Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica

ção. 

Re'vogam-se as disposições em contrário. 
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JOAO 

taria Municipal de Admini� 

Jurídicos, em 26 de agosto 
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